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,tt, 1 Fica d•rosIasds . *Paulo Ferritra Mais' a rum se. de. 
ioixaço que liga a estrada Valentia fl. Chvea a rua 

Joasy Faria, no Jizro (tgnta. 

Jrt. 21 - R.v.ga..s. as 4isposiçes es contrrio entrando* 
Lei es vigor na data de sus çublicaço. 

mando, portaria, a todas as autoridades a çu.m c co 
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JJI N2 2.987/91 

Dh DE11AçRO 1 VIA POUCA*PAULO FERR!IRA 
$AIA'. 

A Ciaars Mmtctps1 de Cors.1•iro Lafsiste decreta eu, 
Prefeito *.icipal sanciono a seguinte Lait 



VEREADOR 

-Secretário da atinara.. 

PROJETO DE rEI NO 74/91 

nL DEXcUINÂçXO À VIA PuBLICA "PAULO PERREIRA 

MAIS", 

A Ctnara Municipal de Conselheiro I.afaiete decreta: 

li-Fica dentna&a "Rua Paulo Ferre ira Mais", a rua seu' diii 

que liga a Estrada lalentirn R. Chaves à Rua Joemy de Faria1  

Bairro Gigante. 

22-Revogarn-se as disposições em contnfrio entrando esta IaS e 

gor na data de sua publicação, 

PALLCIO DO LEGISLATIVO CNICIPAL AOS 17 DIAS DO *15 DE 

DE 1991. 

TEREÀDCE DARCI TAV. 
II, 

~Presidente 4* Vice-Presidente da Cmara- 

VEREADOR EDMUNDO DE PAULA. PED: O 



VEREADOR MA COS VEWtCIOS LOPE DÁ SILVA 

INT O VEREAD 

o 
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t Câmara Municipal de Conselheiro Lata 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA CIS$O DE RI:DAÇO AO PRGJETO DE 

NQ 74/91. 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei 

4/91, deva ser aprovado com a sua redaçao original. 

SALA DAS CISS'ES,12 DE SETEMBRO DE 1991. 

VEREADOR RONALDO RESENDE SILVA 



!7i Câmara Municipal de Conselheiro laliete 
CEP 26.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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(ã*mara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

AO PROJETO DE LEI N2  74/91 
çQ 

A Comisso de Finanças e Orçamentas é de 

parecer que o referido Projeto deva ser discutido e 

votado pelo Plenário. 

SALA DAS COMISSES, 10 de SETEMBRO de 1991. 

VEREADORA MARIA DE LOURDES DA SILVA.. SOUZA 

VEREADOR JAIR TEODORO DOS SANTOS 



Câmara Municipal de Conselheiro Lata 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ete 
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PARECER DA COI35.O DE T OPONILIA E DEEWOLVIENT O 

URBANO AO PROJETO DE MI N2 74/91 

A Comissão de Toponimia e Desenvolvimento Urbino é de 

arecer que o Projeto de lei NQ 74/91, deva ser discutido e vota 

o oelo Plenário. 

SALA DAS Ci:I3SES 910 DE SETEMBRO DE 199 

J~~am~,  í,  i~ &, 1 4, 
ç~  i U,-~ 



CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
4- 

PARECER UA CCMISSO DE LEGISLAÇO, CONSTITUIÇO E JUSTIÇA 

AO PROJETO DE LEI N  74/91, 

Relator —VEREA 

K__ 

DA SI— Presidente 

1 ~ 

t/ 

—VEREA 

.VEREADOR RONALDO LUIZ ALVES RUBTINO 

ARCOS VENIQIO LOPES 

Câmara Municipal de Conselheiro Lata ete 

O Projeto enquadra—se dentro das normas legais e regimentais, no :ntanto 

entendemos que o mesmo deva ser discutido e votado pelo Plenário aps minucioso p-recer 

da Comisso de Toponímia para averiguar- se existe qualquer incompatibilidade de n.tureza 

técnica para a colocaço do Topnirno naquela via , de acordo com propositura do i ustre 

Vereador autor. 

LA JAS COMI5ES, 12 DE AGOSTO DE 1991. 



VEREADOR ALFREDO LORT 

SALA DAS SESSÕES, 22 DE JULHO DE 1991. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lata ete 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DÁ DENOMINAÇÃO A VIA PÚBLICA "PAULO FERREIRA 

MAIA". 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Fica denominada "Rua Paulo Ferreira Maia" a rua sem denomi 

aço que liga a Estrada Valentim R. Chaves à Rua Joemy de 
Faria1 no Bairro Gigante. 

PROJETO DE LEI N274/91 

ART. ogarn-se as disposiçes em contrário entrando esta Lei 

vigor na data de sua publicação. 
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VEREADOR ALFREDO LAPORI'E 

PRQJETO D* IEX N,174/9k 

DÁ DENOMXNAÇAO A VIA POIUCA 'PAULO FERREIRA  
MIAW. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Laaiete decreta: 

- Fica din& 'Rt* Paulo Ferreira Maia", a rua sem 4 
nação cu liga a Estrada Valentim R. Chaves à Rua Joemy 
Faria.n* *aixxo Gigante.  

gw Revogam-se as disposiç6es emocontr&rio entrando esta 
em vigor na data de sua pulicaço. 

SALA DAS SESSÕES, 22 DE JULHO DE 1991, 

Psvr,9 

de 



Câmara Municipal de Conselheiro Lata ete 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

c 

Paulo Ferreira Maia aquém pretendemos .ue 

grgia Câmara, preste homenagem postuma, pertenceu a f:nilia tr.i-

ionalíssima da nossa Bi-Centenária Lafaiete, ferroviário com 45 an 

restados, deixarito viíva Fr:mcisca Nogueira Maia, com 7(sete) filhas' 

10(dez) netos. 

e 

ara seus filiares. 

A Aprovação deste será de muita alegri 

SALA DAS 3E39ES, 22 DE JUUiD DE 1991. 

VEREADOR ÀLFRDO LAPO 



JU3TIPICATIYA 

Paulo Ferreira Maia aquzn pretendemos •ue 

E:.' 'gia Cmara, preste homenagem poetuma, pertenceu a família tr 1.. 

io feeima da nossa IBi-Centenria Lafaiete, ferroviário com 45 an$ 

risadas, deixanto vidva Prancieca Nogueira Maia, com 7(sete) filh-e' 

104dez) itos. 

ara seus familiares. 

A Aprovação deste será de muita alegri 1 

SAL& DAS SE3SS, 22 DE JUI.&iO *'i99i. 

VEREADOR ALFREDO LAPOE 



Ao Vereador, 

Exmo. Sr. Alfredo Laporte 

Assunto: Projeto de nome de rua. 

Local:Rua que liga a Estrada Valentim R. Chaves à Rua 

Joerny de Faria, no Bairro Gigante. 

Nome proposto para a nova rua: 

Rua Paulo Ferreira Maia. 

Assunto: Trator. 

Enviar maquina trator ao n2  300 da Rua que liga 

a Estrada Valentim R. Chaves à Rua Joemy de Fa- 

ria (futura R. Paulo Ferreira Maia). 

Sem mais, com nosso agradecimento desde j, 

cordiais saudaç6es, 

Carlos Ferreira Maia 

Rua Amalia Castanheira, 25 - Cons. Lafaiete 

Fone: 721-1589 


